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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

REQUERIMENTO Nº  30 / 2024 

Requer votos de congratulações para a empresa FQ4. 

 
O Vereador que esta subscreve,  

Considerando que, a FQ4, uma empresa com base familiar, completou no último 

ano de 2023, 7 anos de fundação; 

Considerando que, a empresa está instalada no Distrito Industrial – Serelepe, e 

desde sua fundação, distribuiu um padrão excepcional na oferta de produtos químicos 

que não apenas atendem, mas superam as expectativas dos clientes; 

Considerando que, a empresa é referência em tratamento de combustível, 

estabelecendo um padrão de excelência, bem como consolidou-se sua presença em 

todo território nacional como líder em soluções químicas para motores; 

Considerando que, a empresa tornou-se uma referência oferecendo soluções 

que otimizam o rendimento e potência dos motores, garantindo a eficiência da 

combustão e durabilidade, além de contribuir com a diminuição de emissão de 

poluentes na atmosfera; 

Considerando que, empresa FQ4 reside na busca incansável em melhorias que 

superem a necessidade de seus clientes em todo o Brasil, entregando soluções 

confiáveis e certeiras ao que diz respeito ao tratamento de combustível, garantindo 

eficiência e prolongando a vida útil dos motores nos segmentos agrícola, automotivo, 

frotista, transporte, náutico, motocicletas, florestal e geradores; 

REQUER a Mesa, ouvido o Plenário nos termos regimentais, que seja constado 

em Ata de nossos trabalhos, votos de congratulações para a empresa FQ4 pelo 

trabalho de excelência realizado e pela contribuição com o município de Leme/SP. 

Requer ainda, que do deliberado pelo Plenário, seja dada ciência a pessoa 

congratulada. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 26 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

AIRTON CÂNDIDO DA SILVA 
Vereador 
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